PARECER Nº  1084, DE 2004
da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre a Moção nº 18, de 2004
De iniciativa do nobre Deputado Eli Corrêa Filho, a moção em epígrafe apela para o Presidente da República a fim de solicitar ao Congresso Nacional a aprovação de projeto de lei que inclua no Código Penal a figura do crime de seqüestro relâmpago.
Nos termos regimentais, a moção esteve em pauta nos dias correspondentes às 30ª a 34ª Sessões Ordinárias (de 19 a 25/03/04), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, por força do disposto no “caput” do artigo 156, a moção foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada conforme determina o § 1.º do artigo 31, ambos do Regimento Interno consolidado.
Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que o Autor da propositura apela para os Poderes da República para que seja criado um novo tipo penal, destinado a reprimir com mais rigor a conduta, muito em voga hodiernamente, que é conhecida como “seqüestro relâmpago”.
O “seqüestro relâmpago” não existe como figura típica na legislação penal, suscitando arraigadas discussões, entre doutrinadores e operadores do Direito, em torno de sua correta adequação típica, se roubo ou extorsão.
O Prof. Damásio de Jesus, em brilhante artigo publicado em seu site oficial (www.damasio.com.br), nos ensina que a jurisprudência majoritária, capitaneada pelo Tribunal de Justiça paulista, entende que a conduta popularmente conhecida por “seqüestro relâmpago” subsume-se na figura típica da extorsão, prevista no artigo 158 do Código Penal brasileiro. In verbis:
“Artigo 158 – Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar fazer alguma coisa:
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa.
§ 1.º - Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com o emprego de arma,aumenta-se a pena de um terço até metade.
§ 2.º - Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3.º do artigo anterior.”
Trata-se de um crime de natureza eminentemente patrimonial, posto que o objeto jurídico tutelado é o patrimônio da pessoa. Todavia, não deixa de atingir sua integridade física, na medida em que, na maioria dos casos, o delinqüente emprega violência, coarctando a liberdade  da vítima, como meio para obter o cartão do banco e a senha e, assim, consumar os saques nos caixas 24 horas.

Cumpre ressaltar, por outro lado, que a figura típica pode variar de acordo com as circunstâncias do crime, ou seja, dependendo da forma como a conduta foi executada, se outros pertences da vítima (carteira, relógio, documentos etc.) foram subtraídos na mesma ocasião, se a vítima estava ou não em posse de cartões de banco e o agente consumou ou não os saques junto aos caixas eletrônicos etc.

Assim sendo, poderá o crime ser classificado como o de roubo agravado pela circunstância de o agente manter a vítima em seu poder, restringindo a sua liberdade (CP, art.157, § 2.º, V), o de extorsão simples (CP, art. 158, caput), o de extorsão mediante seqüestro (CP, art. 159, caput), ou mesmo o de roubo em concurso material com a extorsão, tudo a depender das circunstâncias fáticas da conduta delitiva.

Parece-nos, assim, que a conduta hoje conhecida como “seqüestro relâmpago” possui, em seus aspectos fundamentais, descrição típica no Código Penal, reclamando, talvez, penas maiores em virtude do clamor social e da gravidade que tal conduta assumiu nos dias atuais.

Cabe às Casas do Congresso Nacional, por força de sua competência constitucional, promover uma ampla discussão com a sociedade sobre a conveniência de se criar nova figura típica destinada a reprimir, com maior rigor e especificidade, o “seqüestro relâmpago”, sem olvidar, jamais, que as leis penais devem cumprir uma função repressora efetiva, e sempre proporcional ao mal perpetrado aos bens sociais.  

Nosso parecer é  pela aprovação da Moção nº 18, de 2004.
a) VALDOMIRO LOPES -  RELATOR

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 4/8/2004

a) RICARDO TRIPOLI – Presidente
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